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CONTRATO 12/2026 

 

 

 

 CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 

MUNICIPAL DE SANTA HELENA DE GOIÁS, E A EMPRESA 

NUCLEOGOV ASSESSORIA TECNOLOGIA LTDA NA FORMA 

ABAIXO: 

 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA 

HELENA DE GOIÁS, inscrita no CNPJ/MF nº 25.040.353/0001-46, legalmente representada pelo 

Presidente VEREADOR ADUIL LOPES CRUZ JUNIOR, inscrito no CPF nº ***.600.781-**, 

residente e domiciliado em Santa Helena de Goiás-GO, neste ato denominado CONTRATANTE, 

de outro lado, a empresa NUCLEOGOV ASSESSORIA TECNOLOGIA LTDA, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 14.580.442/0001-69, sediada na Avenida T2, N°39 , Qd. 107, Lt. 07, Setor 

Bueno, CEP:74.210-005 , em Goiânia-GO, neste ato representado(a) por BARNABÉ SOARES 

NETO, brasileiro, casado, residente e domiciliado no Av. do Café, nº 69 - Santa Genoveva, Goiânia 

- GO, 74672-62, Estado de Goiás, portador da Carteira de Identidade n° 4900878 DGPC-GO e 

inscrito no CPF n° 024.034.311-50 doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que 

consta no Processo nº  2026230310075852 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente da Dispensa de Licitação nº 026/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 Contratação de empresa para a prestação de serviços técnicos de implantação, gerenciamento, 

publicação, consolidação e compilação de atos oficiais em plataforma digital online. O objetivo é 

assegurar a publicidade, a transparência. A eficiência e a segurança jurídica no acesso à legislação do 

Município de Santa Helena de Goiás, em plena conformidade com o art. 5º da Lei nº 14.133/2021 e 

os princípios da Administração Pública. 

 

1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1     O Termo de Referência; 

1.2.2  A dispensa de licitação nº 026/2026 

1.2.3  A Proposta do contratado; 

1.2.4  Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1 O prazo de vigência da contratação é 12 de meses, prorrogável até a vigência decenal, conforme 

artigos 105, 106 e 107 da Lei 14.133/2021. 

 

2.2 O objeto desta contratação se enquadra como sendo serviço comum, conforme artigo 10, da 
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Resolução nº 192/2023, por possuir padrões de desempenho e qualidade facilmente definidos no 

mercado. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO  

 

3.1. São obrigações da contratada: 

a) Executar os serviços conforme as especificações deste Termo de Referência; 

b) Manter a plataforma em pleno funcionamento durante toda a vigência contratual; 

c) Garantir a atualização contínua e a fidedignidade das informações publicadas; 

d) Prestar suporte técnico sempre que solicitado; 

e) Cumprir a legislação vigente e as normas de acessibilidade. 

3.2. A execução dos serviços ocorrerá de forma contínua, mediante fornecimento de licença de uso 

da plataforma digital e prestação mensal dos serviços técnicos descritos neste Termo de Referência, 

observadas as seguintes diretrizes: 

I – Implantação inicial da plataforma, com disponibilização do portal de legislação integrado ao sítio 

eletrônico institucional do Município, no prazo definido no instrumento contratual;  

II – Migração, organização, consolidação e publicação do acervo normativo existente, incluindo 

revisão, digitação, conversão de documentos digitalizados e classificação dos atos; 

III – Atualização permanente do sistema durante toda a vigência contratual, com inclusão, 

consolidação e publicação dos novos atos normativos editados pelo Município; 

IV – Manutenção da plataforma em pleno funcionamento, assegurando estabilidade, segurança da 

informação, integridade dos dados e acessibilidade digital; 

V – Prestação de suporte técnico contínuo, para correção de inconsistências, ajustes operacionais e 

atendimento às demandas da Administração; 

VI – Garantia de que todas as publicações contenham versões consolidadas e atualizadas dos atos 

normativos, com controle de vigência e histórico de alterações; 

VII – Observância das normas legais e técnicas aplicáveis, especialmente as relacionadas à 

acessibilidade, proteção de dados, publicidade oficial e transparência. 

3.3. A execução será considerada satisfatória mediante a disponibilização regular e ininterrupta do 

portal, bem como a atualização tempestiva dos atos normativos, conforme atestado pelo fiscal do 

contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não é permitida a subcontratação do serviço. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA –DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

5.1 O valor mensal da contratação é de R$ 800,00 (Oitocentos reais), perfazendo o valor total de R$ 

9.600,00 (nove mil e seiscentos reais). 

 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 
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6. CLÁUSULA SEXTA –DO PAGAMENTO  

 

6.1 Os preços contratuais serão fixos não podendo haver alteração durante a vigência do contrato, 

salvo exceções previstas neste instrumento. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado. 

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice Obras (INCC), Compras e 

Serviços (IPCA), Locação (IGPM) exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

7.3Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1       São obrigações do Contratante: 

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal para efeito de liquidação e pagamento, 

quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
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8.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.9.1  A Câmara Municipal terá o prazo de01 (um) mês, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês. 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução; 

9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

9.7 Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins 

de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT;  

9.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
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9.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.12 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

9.13 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.14 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO  

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave; 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

iv.Multa: 

 

1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida.  

2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 

Contratante. 
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3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, 

no caso de inexecução total do objeto. 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa. 

11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

11.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.1.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.1.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.1.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.2 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.2.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.2.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.2.3 Indenizações e multas. 

12.3 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados na seguinte dotação orçamentária: 01.031.0001.2001.0000 339039 - Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica. 
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13.2A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

 

 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo. 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - GESTÃO DO CONTRATO. 

16.1 A avença formalizada deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as normas da 

Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

16.1.1  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato. 

16.1.2 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do serviço, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. 

16.1.3 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência. 

16.2 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

16.3 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

16.4 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 

16.5.1 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 

poderá onerar o objeto do contrato. 
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16.5 As comunicações entre a fiscalização e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

16.6 O gestor do contrato poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

16.7 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação de 

regularidade fiscal da empresa. 

16.8 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais 

e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

17.1Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), bem como no respectivo sítio oficial na Internet. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO 

18.1Fica eleito o Foro do Município de Santa Helena de Goiás, Estado de Goiás, para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 

pela conciliação. 

 

Santa Helena de Goiás-GO, 30 de março de 2026. 

 

           

                     (assinado eletronicamente)                                               (assinado eletronicamente)  
          VEREADOR ADUIL LOPES CRUZ JUNIOR                                    NUCLEOGOV    ASSESSORIA 

                   PRESIDENTE DA CÂMARA                                             TECNOLOGIA LTDA 

                        CONTRATANTE                                                              CONTRATADA                            

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome: 

CPF: 

Assinatura:  

Nome: 

CPF: 

Assinatura: 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 12/2026 

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA HELENA DE GOIAS 

 

CNPJ Nº 25.040.353/0001-46.  

 

CONTRATADO: NUCLEOGOV ASSESSORIA TECNOLOGIA LTDA 

 

CNPJ/MF nº 14.580.442/0001-69.  

 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 026/2026.  

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

DE IMPLANTAÇÃO, GERENCIAMENTO, PUBLICAÇÃO, CONSOLIDAÇÃO E 

COMPILAÇÃO DE ATOS OFICIAIS EM PLATAFORMA DIGITAL ONLINE. O OBJETIVO É 

ASSEGURAR A PUBLICIDADE, A TRANSPARÊNCIA. A EFICIÊNCIA E A SEGURANÇA 

JURÍDICA NO ACESSO À LEGISLAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA HELENA DE GOIÁS, 

EM PLENA CONFORMIDADE COM O ART. 5º DA LEI Nº 14.133/2021 E OS PRINCÍPIOS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 01.031.0001.2001.0000 

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

VIGÊNCIA: 30.03.2026 A 30.03.2027 

 

VALOR: 9.600,00 (NOVE MIL E SEISCENTOS REAIS). 

 

#91pxX92yqbo9fSi-gEbQzXf9srtBw4b
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